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REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DOS LABORATÓRIOS DE 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o. Este Regulamento dispõe sobre a estruturação, utilização e operacionalização dos 

Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE. 

Art. 2o. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE são estratégias de ensino-aprendizagem e de apoio 

pedagógico, que visam estimular o estudante para a construção de conhecimentos e 

desenvolvimento de habilidades psicomotoras e afetivas. São espaços que têm como 

finalidade favorecer as atividades individuais e o trabalho em equipe.  

Art. 3o. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde são destinados à  realização de 

aulas das diversas disciplinas que requerem atividades práticas e que compõem as matrizes 

curriculares dos cursos das áreas das Ciências Biológicas e da Saúde, do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. 

Art. 4o. Para a preservação dos Laboratórios foi elaborado este Regulamento a ser cumprido 

pelos discentes e docentes dos cursos de Ciências Biológicas e da Saúde, bem como pelos 

visitantes e estudantes de outros cursos. Determinadas atividades desenvolvidas nos 

laboratórios podem apresentar riscos aos usuários, como: contato com produtos químicos, 

chama e eletricidade que podem ser causados por acidente ou imprudência do próprio 

usuário, resultando em danos materiais ou pessoais. Desta forma é importante contar com 

Normas de Utilização dos Laboratórios com a finalidade de orientar os usuários e minimizar 

os riscos inerentes às atividades dentro dos Laboratórios de Anatomia, Clínicas, Fisioterapia 

Aplicada,  Morfofuncional, Habilidades Clínicas e Biotério da UNIFAE.  

mailto:secretaria@fae.br


Regulamento dos Laboratórios de Ciências 
Biológicas e da Saúde do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino - FAE 
Aprovado Resolução CEPE Nº 03/2015 

   
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE 
C.N.P.J. 59.766.774/0001-70 

Largo Engenheiro Paulo  Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal  96 
Tel./fax (0xx19)-3623.3022 -CEP 13870-377 – São João da Boa  Vista/SP 

HOME PAGE: www.fae.br  -  E-mail: secretaria@fae.br 

4 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5o. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, têm o  objetivo geral  de promover estudos 

práticos, pesquisas cientificas e estudos livres aos alunos da área da  saúde,  visando  com  

isso  a aquisição  do  conhecimento  prático  do  corpo  humano, complementando a 

teoria, integrando  as disciplinas afins, promovendo a formação básica  do aluno e 

fazendo com que pesquisas científicas realizadas avancem no conhecimento científico 

em geral, contempla o tripé do Ensino, Pesquisa e Extensão.  

§ 1º - ACADÊMICOS: Possibilitar aos alunos atividades teórico-práticas que 

venham contribuir para a formação generalista. 

§ 2º - PESQUISA E EXTENSÃO: Desenvolver estudos e pesquisas tanto básicas 

como aplicadas, no sentido de propiciar o avanço do conhecimento dos temas do 

objeto de estudo da fisioterapia como ciência. 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS 

Art. 6o. Todos os laboratórios da área da saúde da UNIFAE, mesmo que sejam voltados para 

áreas específicas, deverão seguir estas normas gerais, uma vez que estas normas envolvem 

responsabilidade, compromisso e disciplina. São elas: 

I. permitida a entrada, somente, de pessoas autorizadas nos laboratórios ou salas de 

preparo;  

II. usar o jaleco de mangas longas, fechado, sempre que estiver dentro de um 

laboratório, mesmo que não esteja trabalhando;  
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III. utilizar os equipamentos de proteção individual (luvas, touca, gorro, máscara, óculos, 

etc), de acordo com a orientação do técnico, professor e/ou auxiliar técnico; 

IV. é proibido o acesso de usuários portando bolsa, pasta, fichário, caderno, caneta, 

lanche, bebida, cigarro, máquina fotográfica e/ou filmadora, aparelhos sonoros, ou 

materiais estranhos;  

V. utilizar roupas e calçados adequados que proporcionem maior segurança, tais 

como: calças compridas e sapatos fechados; 

VI. não será permitida a frequência nos laboratórios trajando shorts, minissaias, camiseta 

tipo regata, chinelos e bonés;  

VII. tomar os devidos cuidados com os cabelos, mantendo-os presos; 

VIII. ler sempre o procedimento experimental com a certeza de ter entendido todas as 

instruções;  

IX. em caso de dúvidas, ou se algo anormal tiver acontecido, chame o técnico, 

professor ou monitor imediatamente; 

X. para utilização de produtos químicos ou qualquer equipamento, é necessário auxílio 

e autorização dos técnicos, professores ou monitores; 

XI. manter sempre limpo o local de trabalho, evitando obstáculos que possam dificultar 

as análises; 

XII. não trabalhar com vidros que tenham bordas cortantes; 

XIII. não deixar sobre a bancada vidros quentes e frascos abertos; 

XIV. caso você tenha alguma ferida exposta, esta deve estar devidamente protegida; 

XV. em caso de acidentes, avise imediatamente o técnico, professor ou monitor 

responsável;  

XVI. cada equipe é responsável pelo seu material, portanto, ao término de uma aula 

prática, tudo o que você usou deverá ser limpo e guardado em seus devidos lugares; 

XVII. quando houver quebra ou dano de materiais ou aparelhos, comunique 

imediatamente aos professores ou ao monitor responsável; 

XVIII. não fazer uso de materiais ou equipamentos que não fazem parte da atividade que 

está sendo desenvolvida; 

XIX. o material disponível no laboratório é de uso exclusivo para as atividades 

pedagógicas, por isso não realize brincadeiras com ele; 

XX. laboratório é local de trabalho sério e não para fugir de aulas teóricas, por isso 

desenvolva a responsabilidade e o profissionalismo; 
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XXI. realizar o estudo em tom de voz baixo, para não atrapalhar os colegas; 

XXII. o Laboratório está organizado em ambientes de autoaprendizagem e cenários da 

prática, sendo que cada um, comporta um grupo de até 30 estudantes;  

XXIII. o agendamento para utilização destes cenários deverá ser feito previamente pelo 

professor, com dois dias de antecedência e no máximo com uma semana. Se for 

dividir turma poderá deixar agendado, porém não será permitido agendamento 

mensal, bimestral ou anual; 

XXIV. Não é permitido utilizar as salas de simulação avançada realística ou de simulação 

básica e seus respectivos manequins sem a presença e autorização de um docente; 

XXV. todas as atividades nos cenários terão duração de, no máximo, duas horas, podendo 

se estender por mais duas horas, se não houver demanda para este local;  

XXVI. será permitida aos usuários do laboratório a entrada com lápis ou caneta um 

caderno e um livro, devendo solicitar chave numerada do armário com a secretária 

do laboratório, para guardar seus pertences, ficando com a chave e na saída após 

retirar os pertences devolver para secretária;  

XXVII. não é permitido a retirada de qualquer material, bonecos ou livros do Laboratório. 

Se for necessário, deverá ser com autorização da coordenação. 

XXVIII. fica permitida a entrada de um notebook, sem a bolsa que guarda este 

equipamentos, ficando restrito para o uso da internet para pesquisa;  

XXIX. se quebrar alguma peça, favor avisar a secretária ou a coordenação; 

XXX. todos os usuários do Laboratório são responsáveis pela manutenção do acervo, 

sobre as dúvidas relacionadas a algum equipamento, consulte as secretárias ou a 

coordenação do curso; 

XXXI. o Laboratório poderá ser utilizado, após agendamento prévio para capacitação de 

profissionais de saúde, comunidade e estudantes do ensino fundamental; 

XXXII. prestar cuidados especiais ao manusear qualquer microscópio e/ ou lupa presentes 

nos laboratórios. zelar pela limpeza e conservação dos mesmos. Ao deixar o 

laboratório, verificar se o microscópio encontra-se desligado, com o potenciômetro 

de luz no mínimo, a mesa baixa e o equipamento coberto; 

XXXIII. não será permitida a retirada de qualquer material de uma estação para outra, sem 

a solicitação e permissão do coordenador e/ou técnico do Laboratório; 
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XXXIV. não será permitido o uso de aparelhos celulares, que deverão ser deixados pelos 

docentes com a coordenação do Laboratório caso haja possibilidade de receber 

alguma ligação urgente; 

XXXV. não será permitido a gracação de imagem e/ou voz durante as aulas, exceto 

autorização expressa do docente responsável pela aula;  

XXXVI. o não cumprimento destas normas poderá acarretar punição ao aluno ou à equipe.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

Art. 7o. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE estão estruturados da seguinte forma: 

I. Sala de apoio com mobiliário compatível destinado à guarda de soluções, 

reagentes e equipamentos; 

II. Estão incluídos 8 (oito) Laboratórios, sendo 1 (um) Laboratório de Anatomia, 

1 (um) Laboratório de Clínicas, 1 (um) Laboratório de Fisioterapia Aplicada, 

1 (um) Laboratório Morfofuncional, 1 (um) de Habilidades Clínicas, 1 (um) 

de Simulação Avançada Realística, 1 (um) de Simulação Básica e 1 (um) 

Biotério. Todos têm layout adequado à realização de aulas das diversas 

disciplinas que requerem atividades práticas e que compõem as matrizes 

curriculares dos cursos das áreas das Ciências Biológicas e da Saúde, do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. 

III. Recursos audiovisuais e multimídia. 

Art. 8o. Os Laboratórios serão gerenciados pelas: 

I. Coordenação de Cursos; 

II. Coordenação dos Laboratórios; 
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III. Técnicos Responsáveis pelos Laboratórios. 

Parágrafo Único: O coordenador dos Laboratórios será escolhido pelos 

coordenadores dos cursos das áreas específicas e indicado à Pró-Reitoria de 

Graduação para as providências cabíveis. 

Art. 9o. São atribuições do Coordenador dos Laboratórios: 

I. coordenar e desenvolver os programas de utilização dos Laboratórios juntamente 

com os docentes das disciplinas; 

II. acompanhar e supervisionar as atividades desenvolvidas nos Laboratórios; 

III. atualizar, sistematicamente, juntamente com as coordenações de cursos 

/ docentes, os equipamentos, instrumentos, materiais e utilidades 

necessários para a orientação das atividades práticas desenvolvidas nos 

Laboratórios; 

IV. representar os Laboratórios, quando solicitado; 

V. controlar a ocupação das dependências dos Laboratórios; 

VI. responsabilizar-se pelo uso adequado e pela conservação do patrimônio 

dos Laboratórios; 

VII. analisar as solicitações de empréstimo ou transferência de equipamentos 

e materiais, quando necessários, no processo de ensino-aprendizagem; 

VIII. encaminhar às coordenações dos cursos, 30 (trinta) dias antes do término 

do semestre, o planejamento de material de consumo e permanente que 

serão necessários ao funcionamento das aulas práticas para o semestre 

seguinte; 

IX. cumprir e fazer cumprir as decisões das coordenações de cursos da área; 

X. elaborar o Relatório Semestral das atividades dos Laboratórios e 

encaminhar às coordenações; 

XI. elaborar propostas que envolvam alterações para melhoria do 

regulamento; 

XII. divulgar para docentes, funcionários e discentes o regulamento de 

utilização dos Laboratórios, bem como garantir o preenchimento do termo 

de responsabilidade de uso das instalações, equipamentos e materiais dos 

Laboratórios; 
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XIII. solicitar reuniões com a Pró-Reitoria e Coordenação de Cursos sempre que 

necessárias; 

XIV. cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 10o. São atribuições do Técnico dos Laboratórios: 

I. zelar pelo funcionamento e pela organização dos Laboratórios; 

II. organizar planilhas e formulários referentes ao uso dos Laboratórios; 

III. manter a organização e controle de entrada e saída de materiais e 

equipamentos, quando autorizados pela Coordenação dos Laboratórios; 

IV. organizar arquivos referentes à documentação dos Laboratórios; 

V. executar todos os passos necessários à preparação do ambiente para sua 

utilização.  

VI. receber e conferir, através de formulário próprio, os materiais usados pelos 

docentes e discentes após o uso dos mesmos; 

VII. supervisionar e orientar o uso correto de equipamentos de segurança; 

VIII. zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio da UNIFAE; 

IX. informar ao coordenador do Laboratório, quando necessário, a compra 

de materiais e equipamentos; 

X. informar serviços gerais para a manutenção dos Laboratórios; 

XI. encaminhar equipamentos para conserto e manutenção; 

XII. orientar e controlar o uso de materiais de consumo; 

XIII. zelar pela limpeza e arrumação dos Laboratórios; 

XIV. receber e conferir materiais do setor de compras/licitações da UNIFAE; 

XV. administrar as reservas de horário para aulas nos Laboratórios; 

XVI. auxiliar o professor e os discentes durante as aulas nos Laboratórios; 

XVII. cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 11. São atribuições dos Docentes: 

I. planejamento de aulas práticas a ser entregue pelo docente à gestão do laboratório 

no início do período letivo ou até a primeira semana de aula, a fim de que seja 

realizada uma adequação de horários e, assim, sejam evitados possíveis confrontos 

de horário. Os docentes que, por quaisquer motivos, não puderem entregar o 
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cronograma de aulas práticas, terão de adequar-se aos horários disponíveis para 

utilização desse ambiente.  

II. preencher, ao final de cada semestre, uma listagem de materiais e equipamentos 

que será utilizado no semestre subsequente, acompanhada dos protocolos de aulas 

e encaminhada pela coordenação do curso à gestão do Laboratório até a primeira 

semana de aula. A aquisição de materiais e equipamentos de laboratório ocorrerá 

semestralmente, obedecendo à previsão orçamentária.  

III. permanecer junto ao aluno, durante todo o período de utilização dos Laboratórios, 

nos horários de aulas; 

IV. zelar e gerir os Laboratórios de acordo com a finalidade; 

V. apresentar propostas para aquisição ou manutenção de equipamentos e 

outros materiais necessários ao bom funcionamento dos Laboratórios; 

VI. propor alterações ao presente regulamento, após sugestões do diferentes 

utilizadores dos Laboratórios;  

VII. sugerir as medidas necessárias quando do descumprimento deste 

regulamento ou casos omissos; 

VIII. agendar aulas práticas junto ao Técnico de Laboratório, de acordo com o 

cronograma do plano de ensino, no início do semestre; 

Parágrafo Único – caso o professor não efetue a reserva ou não haja outro horário 

disponível, o mesmo ficará sujeito à não utilização dos Laboratórios. 

IX. solicitar os equipamentos, materiais permanentes e de consumo para as 

aulas práticas, nos Laboratórios, com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência; 

X. preencher em cada aula, o controle de atividades do Laboratório; 

XI. garantir que ao final de cada aula prática, os materiais e os ambientes 

utilizados estejam organizados; 

XII. respeitar o horário de início e término das aulas; 

XIII. definir, encaminhar, orientar e acompanhar as atividades de ensino, 

pesquisa e extensão desenvolvidas nos Laboratórios; 

XIV. orientar o destino final para resíduos produzidos durante a realização da 

aula prática, não permitindo a liberação de substâncias agressivas ao 
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meio ambiente em locais inadequados, devendo encaminhá-los para 

catalogação e acondicionamento, de acordo com normas técnicas; 

XV. utilizar e exigir dos usuários dos Laboratórios o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual e de Equipamentos de Proteção Coletiva; 

XVI. comunicar irregularidades, à Coordenação dos Laboratórios ou à 

Coordenação do Curso e, dependendo da circunstância, em segunda 

instância, à Pró-Reitoria de Graduação; 

XVII. consultar o responsável pelos Laboratórios e/ou informar-lhe sobre 

qualquer anormalidade ou situação especial; 

XVIII. cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

 

CAPÍTULO V 

DAS AULAS PRÁTICAS DOS CURSOS 

Art. 12. As aulas práticas são desenvolvidas ao longo dos Cursos das áreas das Ciências 

Biológicas e da Saúde, de acordo com a necessidade de cada disciplina. 

Parágrafo Único: As aulas práticas são indispensáveis à consolidação do conhecimento 

teórico para o desempenho dos profissionais, inerentes ao perfil do formando. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS DISCENTES 

Art. 13. São direitos dos discentes-usuários: 

I. Cadastrar-se para a utilização do Laboratório, desde que estejam regularmente 

matriculados no Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE; 

II. Utilizar os Laboratórios para realização de trabalhos curriculares vinculados aos 

Cursos das áreas das Ciências Biológicas e da Saúde Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE; 
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III. Solicitar auxílio ao técnico ou ao docente responsável no sentido de dirimir 

dúvidas quanto ao uso de equipamentos laboratoriais. 

Art. 14. São deveres dos discentes-usuários: 

I. Zelar pelo bom uso dos equipamentos, peças e materiais; 

II. Não utilizar, sem o devido acompanhamento, qualquer equipamento ou material 

dos Laboratórios; 

III. Não fumar nos Laboratórios; 

IV. Não ingerir bebidas e alimentos nas dependências dos Laboratórios; 

V. Obedecer rigorosamente às regras de biossegurança estabelecidas pela 

Coordenação dos Laboratórios; 

VI. Trabalhar com atenção, prudência e calma; 

VII. Comunicar ao responsável pelo Laboratório sobre problemas e dificuldades de 

qualquer natureza encontradas nos Laboratórios; 

VIII. Comunicar as irregularidades ao professor, ao coordenador dos Laboratórios ou 

ao coordenador do Curso; 

IX. Em caso de danos ao material, o usuário deverá indenizar o Laboratório 

custeando os valores do conserto ou a aquisição de novo equipamento e/ou 

material.  

X. Fica o aluno responsável pela aquisição dos materiais solicitados pelos docentes 

nas aulas práticas.  

XI. Acondicionar, em contentores próprios, os materiais utilizados para posterior 

inutilização; 

XII. Deixar os Laboratórios devidamente organizados; 

XIII. Devolver aos seus lugares os materiais e equipamentos, bem como a limpeza dos 

mesmos e do espaço físico ao término das atividades; 

XIV. Apresentar autorização do professor da disciplina ou orientador, para a 

realização de atividades práticas fora dos horários pré-estabelecidos, ao 

coordenador ou técnico dos Laboratórios.  

 

CAPÍTULO VII 
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DOS DEVERES DOS MONITORES 

Art. 15. Todo agendamento de horário de estudo para os alunos deverá contar, 

obrigatoriamente, com a presença do monitor. 

Art. 16. Compete ainda aos monitores: 

I. Divulgar seus horários de monitoria; 

II. Acompanhar os professores e/ou alunos nas práticas das disciplinas no 

Laboratório; 

III. Zelar pela ordem e manutenção do Laboratório; 

IV. Cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO E BIOSSEGURANÇA 

Art. 17. O Laboratório só poderá ser utilizado mediante agendamento prévio de, no 

mínimo, 48 horas, tanto por professores, como por alunos.  

Art. 18. Os discentes poderão frequentar o Laboratório em horário oposto às aulas, em grupo 

ou individual, desde que o espaço não esteja reservado ou venha a ser solicitado para aula 

prática. O espaço poderá ser reservado todos os dias da semana, nos turnos diurno e 

noturno.  

Art. 19. As turmas dos outros cursos de graduação da área de saúde deverão utilizar o 

Laboratório em horário de aula, sempre monitorados e acompanhados pelos respectivos 

professores e agendados em horários específicos marcados antecipadamente.  

Art. 20. No momento da reserva, o usuário deverá informar o material que irá utilizar no dia 

da pesquisa (livros, CDs, vídeos, microscópios, lâminas etc.). O material não será 

disponibilizado sem agendamento prévio.  
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Art. 21. A entrada no laboratório será autorizada mediante a apresentação de documento 

oficial da instituição com foto da Unifae.  

Art. 22. Todo usuário do laboratório será convidado a assinar o Termo de Responsabilidade 

e utilização dos materiais, sendo o mesmo responsável por eventuais danos aos materiais e 

equipamentos.  

Art. 23. O usuário do laboratório deverá, obrigatoriamente, utilizar jaleco fechado ou bata 

oficial da instituição, calças compridas e sapato fechado (fica proibido o uso de mules, 

bonés, chinelos e sandálias, bermudas, shorts, saias, vestidos e minissaias).  

Art. 24. Os cabelos deverão ser mantidos presos; brincos, relógios, correntes e bijuterias 

deverão ser retirados e maquiagens carregadas devem ser evitadas.  

Art. 25. O usuário deverá utilizar luvas e óculos de proteção sempre que justificável.  

Art. 26. O lixo infectante e/ou perfuro cortante deve ser desprezado em local apropriado e 

nunca no lixo comum.  

Art. 27. Ao entrar no ambiente laboratorial, os objetos pessoais (bolsas, mochilas, malas, 

sacolas e objetos de grande volume) deverão permanecer nos armários destinados para 

esse fim.  

§ 1° - Serão permitidos materiais não volumosos, tais como folhas para anotação e 

materiais para escrita (lápis, borracha).  

Art. 28. É, terminantemente, proibido o acesso ao laboratório com cigarros, alimentos e/ou 

bebidas, máquinas fotográficas e/ou filmadoras; os celulares deverão permanecer 

desligados ou em modo vibracall.  

Art. 29. Como qualquer outro ambiente de estudo, o silêncio deve ser mantido nas 

dependências do laboratório.  

Art. 30. Os computadores do laboratório são de uso exclusivo para pesquisas de sites com 

conteúdos referentes às aulas e/ou aos assuntos relativos a esse fim. É vedada a elaboração 

e/ou impressão de trabalhos, bem como a utilização dos mesmos para leitura de CDs e 

pendrivers.  
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Art. 31. Computadores portáteis poderão ser utilizados no ambiente laboratorial seguindo 

as mesmas regras dos computadores do laboratório.  

Art. 32. O Laboratório é um espaço de ensino e autoaprendizagem destinado, 

exclusivamente, a grupos de, no máximo, trinta e quatro usuários.  

 

CAPÍTULO IX 

DOS LABORATÓRIOS DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

Art. 33. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde são unidades de serviço de 

apoio, com finalidade de oportunizar aos discentes dos Cursos das áreas das Ciências 

Biológicas e da Saúde o contato profissionais com a prática, desenvolvendo o 

conhecimento teórico adquirido em sala de aula.  

Art. 34. Este Laboratório tem a perspectiva de proporcionar a socialização de saberes, 

colaboração recíproca e simulação de técnicas voltadas ao exame clínico e 

procedimentos próprios de diferentes categorias profissionais na área da saúde. Para a 

preservação dos espaços de aprendizagem e do acervo do Laboratório, foram instaladas 

em todos os espaços, ca ̂meras para monitoração e elaborado o Regulamento a ser 

cumprido pelos discentes e docentes dos cursos de Ciências Biológicas e da Saúde, bem 

como para os visitantes e estudantes de outros cursos.  

Art. 35. Os Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde têm como atribuições e 

finalidades: 

I. Proporcionar aplicação prática dos conhecimentos teóricos; 

II. Desenvolver o espírito crítico e analítico do graduando; 

III. Facilitar o ingresso de futuros profissionais no mercado de trabalho; 

IV. Disponibilizar os avanços em tecnologia. 

Art. 36. O horário de funcionamento dos Laboratórios será da seguinte forma: 
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CAPÍTULO X 

DO LABORATÓRIO DE ANATOMIA 

Art. 37. O Laboratório de anatomia oferece apoio às atividades de aprendizagem da 

disciplina de anatomia e disciplinas afins. A aprendizagem de anatomia com peças 

sintéticas e naturais, melhor prepara os alunos para o estudo de outras disciplinas como 

fisiologia, cinesiologia, biomecânica, massoterapia e outras. As peças anatômicas naturais 

põem em contato com a realidade vida/morte com a qual devem estar familiarizados; o 

manuseio das peças facilita o aprendizado das estruturas anatômicas, acidentes 

anatômicos, morfologia fisiológicas e patológicas do corpo humano.  

Art. 38. O espaço físico do Laboratório de anatomia é dividido em dois ambientes: sala de 

aula prática (Laboratório) e sala de preparo. Na sala de aula prática (Laboratório) há dez 

mesas com oito lugares cada onde são dispostos os materiais a serem utilizados pelos 

alunos. Tal material é preparado pela responsável técnica e organizado conforme a 

necessidade. A sala de preparo tem acesso restrito por conter todo o material humano 

acondicionado em tanques de formol. Também é nesta sala que é preparado todo o 

material a ser disposto aos alunos nas aulas da sala anexa. A área construída do Laboratório 

é de 97,35 m2. 

Art. 39. A Anatomia enfatiza o estudo teórico e prático do sistema orgânico-esquelético e 

dos diversos órgãos e sistemas, como cardiovascular, gástrico, pulmonar, renal e hepático, 

Horário Funcionamento  

Diariamente de Segunda feira a Sexta feira  

Manhã  08h00min horas às 12:00 horas  

Tarde  14h00min horas às 17:00 horas  

Noite  19h00min horas às 22:00 horas  
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tornando o estudante capaz de relacionar as estruturas anatômicas funcionais à sua 

prática profissional. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações:  

I. cumprir as normas gerais; 

II. as peças anatômicas e os cadáveres devem estar cobertos com pano úmido para 

evitar ressecamento; 

III. as peças anatômicas e os cadáveres deverão ser colocados nos tanques de formol 

sempre no final de semana (Sexta feira à noite, para melhor conservação); 

IV. os encéfalos, hemiencéfalos, cortes de encéfalo e hemicabeças, não podem ser 

colocados uns sobre os outros, para evitar que se estraguem mais rapidamente; 

V. o material anatômico utilizado pelos estudantes, seja em aula normal ou em estudo 

livre, deverá ser controlado pelos funcionários dos laboratórios quanto ao nu ́mero e 

manuseio adequado; 

VI. cada aula prática deverá contar com a presença de, pelo menos, um funcionário, 

sendo que o mesmo não poderá permanecer fora da sala quando a aula prática 

estiver sendo realizada, a não ser com a solicitação do professor; 

VII. caso haja qualquer tipo de dano ou perda de peça anatômica sintética ou 

instrumental, o grupo de alunos ficará responsável pela reposição imediata; 

VIII. solicitação de grupos ou cursos diferentes em mesmo horário poderá ser concedida 

de acordo com autorização prévia do técnico ou auxiliar técnico; 

IX.  tempo máximo permitido para estudo: uma hora e meia (90 minutos) por grupo; 

X.  zelar pela limpeza e conservação das peças; e 

XI.  caso o(a) professor(a) ou monitor (a) observe, por parte do(s) aluno(s), atitudes de 

agressão ou desrespeito às peças anatômicas / cadáver, deverá encaminhar o(s) 

estudante(s) imediatamente à coordenação do respectivo curso.  

 

 

CAPÍTULO XI 

DO LABORATÓRIO DE CLÍNICAS 

Art. 40. O Laboratório de clínicas tem seu espaço físico dividido em dois ambientes: sala de 
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aula prática (Laboratório) e sala de preparo. Na sala de aula pratica (Laboratório) estão 

dispostas seis bancadas com capacidade para 60 alunos e todo o aparato necessário para 

garantir a segurança dos alunos em caso de acidente. A sala de preparo tem acesso restrito 

por conter equipamentos e materiais controlados. É nesta sala que a responsável técnica 

pelo Laboratório prepara todo o material a ser utilizado pelos alunos nas aulas práticas da 

sala anexa. Neste Laboratório são executadas as partes práticas das disciplinas básicas 

comuns aos cursos da área de saúde da UNIFAE, como: anatomia, fisiologia, patologia, 

microbiologia, citologia/histologia, genética e análise experimental do comportamento 

(utilizando o software sniff). A área construída do Laboratório é de 97,35 m2.  

§ 1º - Laboratório de Microbiologia - os procedimentos em microbiologia utilizam 

organismos vivos e sempre serão utilizadas técnicas assépticas e mesmo utilizando 

microorganismos não patogênicos, é sempre importante considerar que todos os 

microorganismos devem ser tratados como patogênicos em potencial. Para utilizar estes 

laboratórios, os estudantes devem cumprir as seguintes determinações:  

I. cumprir normas gerais;  

II. prestar cuidados especiais ao manusear qualquer microscópio e/ ou lupa presentes 

nos laboratórios; 

III. cada estudante terá sua bancada correspondente, sendo responsável pelo 

respectivo microscópio; 

IV. ao terminar o uso do bico de Bunsen, verifique se as torneiras do gás estão bem 

fechadas, evitando assim explosões e intoxicações; 

V. nunca deixar ou abrir frascos de líquidos inflamáveis (éter, álcool, acetona, benzeno, 

etc.) nas proximidades de chamas; 

VI. nunca devolver a solução para o frasco estoque, pois esta pode estar contaminada; 

VII. zelar pela limpeza e conservação dos microscópios;  

VIII. descartar o material de acordo com as instruções dadas pelo técnico, professor, 

monitor ou auxiliar técnico; 

IX. não jogue nada na pia sem a autorização do técnico, professor monitor ou auxiliar 

técnico; 

X. nunca verificar odor de substâncias em laboratórios; 

XI. ao deixar o laboratório, verificar se o microscópio encontra-se desligado, com o 

potenciômetro de luz no mi ́nimo, a mesa baixa e o equipamento coberto.  
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§ 2º - Laboratório de Bioquímica - a bioquímica é o ramo da ciência que estuda a 

química dos seres vivos. Estuda todos os tipos de seres vivos e sua finalidade última seria 

alcançar o entendimento completo do processo vital em termos moleculares. Para utilizar 

este laboratório, os alunos devem cumprir as seguintes determinações:  

I. cumprir as normas gerais; 

II. usar sempre uma pipeta para cada reagente, a fim de evitar contaminações; 

III. não trocar as tampas dos reagentes; 

IV. para aquecer o tubo de ensaio na chama direta (no bico de Bunsen e/ou 

lamparina), observar se o tubo está extremamente seco; 

V. esperar, sempre, que o vidro quente volte a esfriar antes de pegá-lo. Lembre-se: o 

vidro quente sempre parece estar frio;  

VI. ao terminar o uso do bico de Bunsen, verifique se as torneiras do gás estão bem 

fechadas, evitando assim explosões e intoxicações; 

VII. nunca deixar ou abrir frascos de líquidos inflamáveis (éter, álcool, acetona, benzeno, 

etc.) nas proximidades de chamas;  

VIII. nunca devolver a solução para o frasco estoque, pois esta pode estar contaminada; 

IX. antes de introduzir pipetas nas soluções, certifique-se de que estejam limpas; 

X. para preparar soluções de ácidos fortes (como o sulfúrico, clorídrico, nítrico), verta 

sempre o ácido sobre a água – nunca a água sobre o ácido – para evitar reação 

exotérmica violenta; 

XI. para preparar soluções alcalinas (NaOH, KOH, entre outras), tome bastante 

precaução, pois a reação é exotérmica e corrosiva. Mantenha o frasco em banho 

de gelo para evitar quebras. Não aspirar os vapores desprendidos; 

XII. para verificar o odor da substância, nunca leve o rosto diretamente sobre o frasco; 

XIII. quando pipetar sangue, ácido concentrado ou soluções alcalinas concentradas, 

lavar imediatamente com água o material utilizado; 

XIV. não trocar os reagentes de uma mesa para outra; 

XV. limpar todo o material ao final de cada aula. Passar água de torneira nos tubos e 

outros materiais utilizados. As pipetas devem ser colocadas dentro das cubas; 

XVI. descartar o material de acordo com as instruções dadas pelo técnico, professor, 

monitor ou auxiliar técnico; 
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XVII. não jogue nada na pia sem a autorização do técnico, professor, monitor ou auxiliar 

técnico. 

§ 3º - Laboratórios de Fisiologia, Farmacologia e Biofísica - realizam-se aulas 

principalmente com o uso de cobaias, para que os estudantes conheçam e interpretem o 

funcionamento normal do organismo e suas alterações, bem como os mecanismos gerais 

e particulares de cada um dos sistemas. Os medicamentos, as vias de administração, 

formas farmacêuticas, tempo de ação, efeitos adversos também são observados neste 

laboratório. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. caso seja necessário utilizar um material que não esteja disponível no laboratório, 

solicitar com um mês de antecedência; 

III. realizar testes no laboratório somente é permitido com a presença do professor;  

IV. para retirar material do laboratório, pedir autorização ao responsável pelo 

laboratório e reservar com antecedência. 

  

CAPÍTULO XII 

DOS LABORATÓRIOS DE FISIOTERAPIA APLICADA 

Art. 41. O Laboratório de Fisioterapia Aplicada está vinculado ao Curso de Fisioterapia com 

o objetivo geral de promover estudos práticos e estudos livres aos alunos do curso, visando 

com isso a aquisição do conhecimento prático aplicado à fisioterapia, complementando 

a teoria e integrando disciplinas afins.  

Parágrafo Único: O Laboratório poderá ser utilizado por outros cursos mediante o devido 

agendamento e autorização prévio do Coordenador do Curso de Fisioterapia. 

Art. 42. Utilizado para a realização de aulas práticas que complementam as atividades 

teóricas nas diversas disciplinas técnico-profissionalizantes que envolvem o curso de 

fisioterapia, visando, com isso, o melhor conhecimento de técnicas específicas utilizadas 
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pelo fisioterapeuta. Para tal, utilizam-se macas, bancos, travesseiro, lousa, projetor 

multimídia e esqueleto sintético. A área construída do Laboratório é de 65,0 m2. 

Art. 43. As disciplinas técnico-profissionalizantes que utilizam estes Laboratórios para a 

realização de aulas práticas e estudos livres são: Massoterapia; Cinesiologia I e II; Métodos 

e Técnicas de Avaliação I e II; Fototermoterapia; Eletroterapia;  Terapia Manual; 

Mecanoterapia; Fisioterapia Aplicada. 

Art. 44. No Laboratório de Fisioterapia Aplicada estão dispostas 10 macas, acompanhadas 

por escadinha com dois degraus cada uma, uma mesa auxiliar cada (10 mesas); dois 

travesseiros cada (20 travesseiros), e dois bancos auxiliares cada, totalizando 30 bancos em 

cada Laboratório. O Laboratório está localizado próximo aos banheiros, feminino e 

masculino, para otimizar quando há necessidade de troca de vestimenta. Para utilizar este 

laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. exige-se conduta pautada na seriedade e responsabilidade no trato com os 

materiais e equipamentos utilizados durante as aulas práticas. 

III. é proibido realizar experimentos não autorizados pelo professor. 

IV. a permanência nos Laboratórios exige postura de estudos e pesquisa, observando-

se o silêncio necessário a estas atividades. 

V. não é permitida a presença de alunos ou de qualquer pessoa sem vinculo com a 

Instituição, nas dependências dos Laboratórios sem a autorização de um professor 

responsável. 

VI. nas disciplinas que tiverem normas específicas as mesmas serão passadas 

detalhadamente e por escrito, no primeiro dia letivo, e deverão ser cumpridas. 

VII. todo o material utilizado tanto em aula, como em horário de estudo livre, será listado 

e terá um aluno ou um grupo de alunos responsável pelo seu uso. Todo o material 

será verificado ao final da aula. 

VIII. para reposição do material danificado ou extraviado, o aluno identificado será 

responsabilizado. Caso não haja a identificação do aluno, caberá à sala arcar com 

o ônus. Esta reposição será realizada mediante devolução do material em perfeitas 

condições ou pelo pagamento do mesmo. O custo deste será verificado pelo 
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departamento de compras do UNIFAE junto aos fornecedores, sendo então, 

repassado ao coordenador do curso que fará a cobrança ao aluno. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO LABORATÓRIO DE MORFOFUNCIONAL 

Art. 45. O Laboratório Morfofuncional constitui-se num cenário de aprendizagem dirigida por 

roteiros construídos a partir de situações-problema das tutorias, em que ocorre a real 

integração das disciplinas morfológicas, fisiológicas, imagenológicas, patológicas e destas 

com a clínica/cirurgia, mediadas por facilitadores, tendo como finalidade:  

I. Servir como suporte ao desenvolvimento curricular e extracurricular dos cursos de 

saúde oferecidos pela UNIFAE.  

II. Facilitar o estudo e a leitura das lâminas ou imagens histológicas, citológicas e 

embriológicas, através de microscópios ópticos, computadores e modelos 

embriológicos,  dos tecidos e sistemas do corpo humano.  

III. Favorecer a identificação e manuseio de exames de imagem necessários ao 

aprendizado integrado da medicina. 

IV. Proporcionar o estudo do corpo humano através de bonecos e modelos que 

simulam a realidade cadavérica ou mesmo de peças anatômicas.  

V. Facilitar a aprendizagem prática e morfológica das situações problemas 

discutidas nas tutorias e nos Laboratórios de habilidades.  

Art. 46. A área construída do Laboratório morfofuncional é de123,59 m2, divididos em setor 

de imagenologia; setor de microscopia e de anatomia para estudo dos sistemas que 

compõem o corpo humano (locomoção, pele e partes moles, cardiovascular e respiratório, 

nervoso, endócrino e digestivo, ciclo de vida e reprodução, ataque e defesa, crescimento 

e diferenciação celular, hematológico e urinário); e ambiente para estudos em dupla e em 

grupo;   
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Art. 47. O Laboratório morfofuncional é equipado com os seguintes aparelhos e materiais: 

computadores com leitor de DVD e com as imagens histológicas das lâminas de histologia 

e patologia; monitores de imagem ampliada ligados a dois computadores para projeção 

de imagem histológica e radiológica; microscópios Zeiss; esqueleto articulado; boneco que 

simula o sistema muscular; bonecos para estudo de partes e órgãos que compõem o corpo 

humano; réplicas de partes e órgãos do corpo humano (crânio, coração, ossos, estomago, 

cérebro etc.); materiais para estudo em microscopia (lâminas, lamínulas, óleo de imersão, 

pinça etc.); móveis e equipamentos para estudo e investigação (cadeiras, mesas, 

bancadas); modelos de Embriologia; negatoscópios. 

Art. 48. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. exige-se conduta pautada na seriedade e responsabilidade no trato com os 

materiais e equipamentos utilizados durante as aulas práticas. 

III. é proibido realizar experimentos não autorizados pelo professor. 

IV. a permanência nos Laboratórios exige postura de estudos e pesquisa, observando-

se o silêncio necessário a estas atividades. 

V. não é permitida a presença de alunos ou de qualquer pessoa sem vinculo com a 

Instituição, nas dependências dos Laboratórios sem a autorização de um professor 

responsável. 

VI. nas disciplinas que tiverem normas específicas as mesmas serão passadas 

detalhadamente e por escrito, no primeiro dia letivo, e deverão ser cumpridas. 

VII. ao término do uso dos microscópios, o usuário deverá desligar o aparelho, baixar a 

mesa, posicionar a objetiva de quatro e colocar a capa no equipamento. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO LABORATÓRIO DE HABILIDADES CLÍNICAS 
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Art. 49. O Laboratório de habilidades clínicas compreende o treinamento de habilidades 

clínicas, realização de exame físico, de procedimentos médicos, de exames laboratoriais, 

das técnicas de comunicação, acesso aos meios contemporâneos de informação médica 

e capacitação para a leitura crítica de textos médicos. 

Art. 50. Através das dinâmicas desenvolvidas nesse Laboratório, o estudante dos cursos de 

saúde da UNIFAE aprenderão a exercer uma prática humanística através do convívio com 

seres providos de peculiaridades ímpares que os qualificam não apenas como objetos de 

estudo, mas também sujeitos dotados de direitos, deveres, alegrias, sofrimentos, frustrações, 

ambições, ancestralidades e esperanças. 

Art. 51. O Laboratório de Habilidades Clínicas da UNIFAE é composto de 10 estações 

práticas, compostas de bancadas/mesas, que estão permanentemente montadas com os 

seus respectivos materiais e manequins, onde o próprio aluno pode fazer o auto-estudo 

seguindo um roteiro dirigido pré-estabelecido ou acompanhado de professor/tutor de 

áreas específicas da saúde para ênfase em determinados procedimentos. A área 

construída do Laboratório é de 123,59 m2. 

Art. 52. O Laboratório de Habilidades Clínicas é equipado com os seguintes aparelhos e 

materiais: mesas de consultório; cadeiras; macas; microfones de mesa; microfones 

ambiente; caixas de som; fones de ouvido; ar condicionados; simulador de paciente real, 

adulto de alta fidelidade; simulador de paciente real neonatal de alta fidelidade; simulador 

braço de punção arterial; simulador de cateterismo masculino e feminino; simulador adulto 

para ausculta cardíaca pulmonar; simulador de gerenciamento de vias aéreas e intubação  

adulto; simulador de intubação pediátrico; simulador torso para acesso venoso central para 

treinamento IV, adulto; manequim de RCP adulto para reanimação cardiopulmonar; 

manequim de RCP bebe manequim corpo inteiro; desfibrilador externo automático de 

treinamento; simulador ginecológico para diagnóstico e treinamento reproduz anatomia 

de um abdômen feminino de um parto; simulador de parto avançado corpo inteiro com 

bebê; simulador de cricotirotomia que permite a prática de punção cricotiroideana; 

simulador de paciente adulto para suporte avançado de vida; sistema de captura e 

reprodução de imagens sistema de captura, gravação, reprodução de áudio e vídeo para 

simulação clínica; braço de venipuntura braço de punção venosa paciente adulto 

masculino; simulador de injeção intramuscular glúteo com líquidos avançados; simulador 

mailto:secretaria@fae.br


Regulamento dos Laboratórios de Ciências 
Biológicas e da Saúde do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino - FAE 
Aprovado Resolução CEPE Nº 03/2015 

   
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE 
C.N.P.J. 59.766.774/0001-70 

Largo Engenheiro Paulo  Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal  96 
Tel./fax (0xx19)-3623.3022 -CEP 13870-377 – São João da Boa  Vista/SP 

HOME PAGE: www.fae.br  -  E-mail: secretaria@fae.br 

25 

 

adulto de anestesia espinhal; simulador pediátrico de punção lombar representando uma 

criança de dez a doze meses de idade; simulador de exame da próstata composto por um 

abdômen masculino com quadro glândulas prostática diferentes; simulador de retinopatia 

e fundo de olho adulto; simulador de exame de ouvido adulto;  

Art. 53. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. exige-se conduta pautada na seriedade e responsabilidade no trato com os 

materiais e equipamentos utilizados durante as aulas práticas. 

III. é proibido realizar experimentos não autorizados pelo professor. 

IV. a permanência nos Laboratórios exige postura de estudos e pesquisa, observando-

se o silêncio necessário a estas atividades. 

V. não é permitida a presença de alunos ou de qualquer pessoa sem vinculo com a 

Instituição, nas dependências dos Laboratórios sem a autorização de um professor 

responsável. 

VI. nas disciplinas que tiverem normas específicas as mesmas serão passadas 

detalhadamente e por escrito, no primeiro dia letivo, e deverão ser cumpridas. 

 

 CAPÍTULO XV 

DO LABORATÓRIO DE SIMULAÇÃO AVANÇADA 

Art. 54. O Laboratório de Simulação Avançada é utilizado para o treinamento de 

habilidades clínicas, desenvolvimento de raciocínio clínico, realização de exame físico, de 

procedimentos médicos no sentido de expor o aluno a cenários realísticos na sua vida diária 

profissional. É criado cenários e ambiente o mais próximo possíveis da vida real. 

Art. 55. São desenvolvidas técnicas docentes modernas onde o aluno é exposto a um 

caso real, realiza todo o atendimento e no final são direcionados para uma sala de reunião 

onde é realizado as discussões dos casos e apontados as oportunidades de aprendizado 

e melhorias, mais conhecido como debriefing. 
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Art. 56. O Laboratório de Simulação Avançada possui salas equipadas e destinadas a aulas 

de "Simulação de Alta Fidelidade" (High-Fidelity Simulation). Os ambientes são destinados 

para o treinamento de cuidados em saúde e procedimentos de saúde intensivos, invasivos 

e de emergência, com cenários que simulam um ambiente hospitalar de UTI, através de 

uma estrutura de alta complexidade. 

Art. 57. O Laboratório de Simulação Avançada possibilita aos alunos e professores simulação 

realística com os modelos mais sofisticados para a simulação avançada. Entre eles, estão o 

SimMan (simulador adulto interativo de corpo inteiro), SimMom (simulador avançado de 

nascimento interativo de corpo inteiro) e o SimBaby (simulador avançado de paciente 

recém-nascido para treinamento em equipe), da Laerdal Medical. Os robôs são 

controlados a distância, conforme a situação e o cenário propostos. 

Art. 58. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. exige-se conduta pautada na seriedade e responsabilidade no trato com os 

materiais e equipamentos utilizados durante as aulas práticas. 

III. é proibido realizar experimentos não autorizados pelo professor. 

IV. a permanência nos Laboratórios exige postura de estudos e pesquisa, observando-

se o silêncio necessário a estas atividades. 

V. não é permitida a presença de alunos ou de qualquer pessoa sem vinculo com a 

Instituição, nas dependências dos Laboratórios de Simulação Avançada Realística 

sem a autorização de um professor responsável. 

VI. o agendamento para utilização destes cenários deverá ser feito previamente pelo 

coordenador do Laboratório de Simulação Avançada Realística, com dois dias de 

antecedência. 

VII. não é permitido utilizar as salas de Simulação Avançada Realística e seus respectivos 

manequins sem a presença e autorização de um docente. 

VIII. não é permitido desligar o ar condicionado. 
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CAPÍTULO XVI 

DO LABORATÓRIO DE SIMULAÇÃO BÁSICA 

Art. 59. O Laboratório de Simulação Básica possui sala equipada e destinada a aulas de 

"Simulação de Média e Baixa Fidelidade". Os ambientes são destinados para o treinamento 

de cuidados em saúde e procedimentos de saúde, com cenários que simulam um 

ambiente de enfermaria hospitalar, através de uma estrutura de média e baixa. O objetivo 

é treinar os alunos de graduação dos cursos de Farmácia, Fisioterapia e Medicina da 

UNIFAE, a enfrentar situações difíceis da rotina profissional, denominada "manejo de crise", 

sem colocar em risco a vida e a saúde de pacientes reais. 

Art. 60. O Laboratório de Simulação Básica possui simuladores adultos e  simuladores para 

treinamentos específicos como reanimação cardio-pulmonar, acesso venoso, punção 

liquórica, acesso a vias aéreas como intubação endotraqueal entre outros. 

Art. 61. Para utilizar este laboratório, os estudantes devem cumprir as seguintes 

determinações: 

I. cumprir as normas gerais; 

II. exige-se conduta pautada na seriedade e responsabilidade no trato com os 

materiais e equipamentos utilizados durante as aulas práticas. 

III. é proibido realizar experimentos não autorizados pelo professor. 

IV. a permanência nos Laboratórios exige postura de estudos e pesquisa, observando-

se o silêncio necessário a estas atividades. 

V. não é permitida a presença de alunos ou de qualquer pessoa sem vinculo com a 

Instituição, nas dependências dos Laboratórios de Simulação Avançada Realística 

sem a autorização de um professor responsável. 

VI. o agendamento para utilização destes cenários deverá ser feito previamente pelo 

coordenador do Laboratório de Simulação Básica, com dois dias de antecedência. 

VII. não é permitido utilizar as salas de Simulação Básica e seus respectivos manequins 

sem a presença e autorização de um docente. 
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CAPÍTULO XVII 

DO BIOTÉRIO  

Art. 62. O biotério é destinado ao ensino e pesquisa com as espécies animais. 

Art. 63. O seguimento de princípios e critérios para a utilização de animais em experimentos 

científicos e atividades didáticas tem por objetivo monitorar o uso de modelos animais. Os 

projetos de pesquisa que utilizam modelos animais devem ser analisados por Comitês de 

Ética em Pesquisa, ou colegiados similares, visando a qualificação dos projetos e evitando 

o uso inapropriado ou abusivo de animais em experimentação. Para que a pesquisa em 

modelos animais seja realizada dentro de padrões éticos aceitáveis, os seguintes princípios 

devem ser seguidos:  

Art. 64. Os profissionais envolvidos no manejo de animais de experimentação devem ter 

capacitação comprovada para exercer tal função. Além da capacitação para manejar 

os animais, os pesquisadores devem ter qualificação para realizar procedimentos 

experimentais nestes modelos.  

Art. 65. Os experimentos em animais somente podem ser realizados após o pesquisador 

comprovar a relevância do estudo para o avanço do conhecimento e demonstrar que o 

uso de animais é a única maneira de alcançar os resultados desejados.  

Art. 66. Os métodos alternativos à utilização de animais tais como cultura de células e/ou 

tecidos, modelos matemáticos ou simulações em computadores devem ser utilizados 

sempre que possível, evitando o uso de animais. 

Os animais devem ser tratados com respeito e de forma humanitária.  

Art. 67. Condições de vida adequadas devem ser garantidas para os animais. Os animais 

mantidos em boas condições apresentam baixa mortalidade, reduzindo a perda e, 

consequentemente, o nu ́mero de exemplares utilizados para fins de pesquisas. 

Art. 68. O nu ́mero de animais utilizados em cada experimento deve ser justificado através 

de cálculo estatístico apropriado. A não justificativa do nu ́mero de animais utilizados em 
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determinado estudo implica em inadequação ética e resulta no comprometimento da 

qualidade científica do estudo. 

Art. 69. A otimização do uso de animais deverá ser promovida pelos pesquisadores sempre 

que possível. O mesmo animal poderá ser utilizado para mais de uma pesquisa, desde que 

não comprometa a qualidade científica dos estudos dos quais São sujeitos. 

Art. 70. Todos os procedimentos relativos ao estudo devem ser justificados, sobretudo 

aqueles que causarem dor ou sofrimento nos animais. 

Art. 71. Os experimentos que causam dor e/ou desconforto devem prever analgesia e 

anestesia apropriadas a ̀ espécie e ao tipo de experimento. É de responsabilidade do 

pesquisador evitar o sofrimento do animal em estudo, exceto quando o estudo da dor for o 

objetivo da investigação. 

Art. 72. O bem-estar e a saúde dos animais utilizados em experimentos científicos devem ser 

assegurados.  

Art. 73. O modelo animal deve ser de espécie apropriada ao experimento proposto e ter 

procedência e qualidade comprovadas. Sempre que possível os animais utilizados em 

experimentos científicos devem ser adquiridos em estabelecimentos especializados neste 

tipo de criação. Os animais de procedência não controlada podem ser utilizados somente 

se forem de origem conhecida, não interferirem na qualidade do estudo e preencherem os 

critérios de saúde. A aquisição destes animais não deve violar a legislação nacional vigente 

nem políticas de conservação.  

Art. 74. Os profissionais que utilizam modelos experimentais em seus estudos devem garantir 

a disponibilidade de cuidados veterinários para animais doentes ou feridos. Os animais que 

não tiverem mais condições de participar do experimento, mesmo após tratamento, 

devem ser utilizados para fins didáticos, se possível, ou, quando necessário, serem mortos 

de forma indolor.  

Art. 75. Ao final do experimento ou em casos de doença ou ferimento em que a eutanásia 

é adequada, a morte dos animais deverá ser realizada de acordo com a espécie, de forma 

rápida, indolor e irreversível, seguindo técnicas consagradas de realização. O método que 

será utilizado para a morte dos animais deverá estar descrito no projeto de pesquisa. 
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Art. 76. Devem ser adotadas medidas de proteção para garantir a biossegurança dos 

pesquisadores e demais profissionais envolvidos no manejo de modelos animais. 

Art. 77. As diretrizes acima descritas deverão ser observadas, quando aplicáveis, no manejo 

de animais utilizados em atividades didáticas. 

Art. 78. Os procedimentos operacionais, especialmente os que se referem ao alojamento, 

nutrição e morte dos animais, poderão ser orientados pelos seguintes documentos:  

I. Manual para Técnicos em Bioterismo (COBEA/Brasil); 

II. Guide for the Care and Use for Laboratory Animals ILAR/EUA; 

III. Animal (Scientific Procedures) Act 1986 - Reino Unido; 

IV. Guide to the Care and Use of Experimental Animals (CCAC/Canadá); 

V. European Directive 86/609/EEC - Convention for the Protection of Vertebrate Animals 

Used for Experimental and other Scientific Purposes (1986) - Council of Europe; 

VI. Report of the AVMA Panel on Euthanasia (EUA). 

Fonte: Raymundo MM. Os Deveres dos Pesquisadores para com os Animais de 

Experimentação: uma proposta de auto-regulamentação [dissertação].  

Art. 79. O biotério funciona nos períodos da manhã e tarde, nos horários já estabelecidos 

neste regulamento. No período da noite, finais de semana e feriados, o acesso é permitido 

somente aos usuários previamente autorizados pelo coordenador do biotério e a chave 

deverá ser de responsabilidade do pesquisador responsável.  

Art. 80. Todos os usuários deverão necessariamente estar ligados a um grupo de Pesquisa 

da Universidade de Marília.  

Art. 81. Para a entrada no Biotério, o usuário deverá vestir jaleco e sapatos fechados. O 

usuário deverá obrigatoriamente utilizar luvas na manipulação dos animais. Enquanto o 

usuário faz seu experimento, a porta da sala dos animais deverá ficar fechada.  

Art. 82. Só poderão permanecer nas dependências do Biotério os animais vindos da área 

de criação do mesmo. Animais comprados de fora, não poderão ficar alojados no Biotério.  

Art. 83. O biotério fornecerá as caixas e demais materiais necessários e fará as trocas 

semanalmente, além do fornecimento de água e ração. Serão fornecidas também fichas 
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de identificação das caixas dos animais. As caixas dos animais e os mesmos não deverão 

sair do biotério sem a prévia autorização e é expressamente proibido o retorno do animal 

ao Biotério, caso seja retirado das dependências do mesmo.  

Art. 84. Os animais deverão ser solicitados da área de criação com antecedência mínima 

de 24 horas e retirados no período da manhã (8:00 às 10:30 horas), horário em que o técnico 

está com os animais.  

Art. 85. O usuário deverá ter anotado nas fichas de identificação das gaiolas: 

I. Identificação do usuário e docente responsável. 

II. Número de animais na caixa. 

III. Sexo dos animais 

IV. Data do início e fim do experimento. 

V. Caixas sem identificação serão eliminadas.  

Art. 86. Em caixas convencionais de camundongos, podem ser alojados, no máximo 10 

animais. Em caixas convencionais de ratos, podem ser alojados, no máximo 5 animais. Se o 

experimento não exigir, não deixar animais de sexos diferentes na mesma caixa para evitar 

cruzamentos desnecessários. Se o experimento exigir cruzamentos, não deixar prole junto 

com seus pais após período de desmame (21dias), para evitar cruzamentos consanguíneos 

e desnecessários. Não misturar adultos provenientes de caixas diferentes, para evitar brigas 

entre os mesmos.  

Art. 87. Na sala de experimentação animal, o usuário deve observar: 

I. A morte devido ao experimento ou por outro motivo deverá ser informada aos 

funcionários do Biotério, os quais poderão investigar os motivos (se não pelo 

experimento) e dar destino às carcaças. 

II. Ao término do experimento, o próprio usuário poderá realizar eutanásia, de acordo 

com a aprovação do comitê de ética. 

III. O responsável pelo experimento deverá colocar a carcaça do animal no freezer do 

Biotério. 

IV. Aparecimento de animais doentes: o usuário deverá informar os funcionários se 

surgirem animais com doença não provocada pelo experimento.  
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V. O usuário deve informar aos funcionários do Biotério caso seus animais necessitem de 

qualquer manejo especial (por exemplo: deixar período sem alimento) e identificar 

a caixa dos tais animais. 

VI. É responsabilidade do usuário manter a ordem e a limpeza da sala de 

experimentação.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 88. Aplica-se o presente Regulamento a todos os usuários dos Laboratórios de Ciências 

Biológicas e da Saúde da UNIFAE. 

Art. 89. O usuário, com vínculo no Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino 

– FAE, seja ele discente ou docente, aceita e compromete-se a acatar o estabelecido neste 

documento. 

Art. 90. Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. 
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